
Mudança de local do ponto de ônibus localizado na Rua Itália, altura do número 197, para
a mesma Rua Itália em outro numeral (Jardim Cica) CEP 13207-280.

Considerando que o ponto de ônibus localizado na Rua Itália, altura do

número 197 (CEP 13207-280), tem sido frequentado por moradores de rua, que utilizam o

local para fazer suas necessidades fisiológicas, gerando desconforto e insalubridade;

Considerando  ainda  que,  quando  o  ônibus  está  parado  no  ponto,

moradores das residências próximas enfrentam dificuldades para utilizar as garagens de

suas residências,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para mudança de local do ponto de ônibus localizado

na Rua Itália, altura do número 197, para a mesma Rua Itália em outro numeral (Jardim

Cica) CEP 13207-280.

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 741E-FB7F-4A1C-0EA7

INDICAÇÃO Nº 24/2025

DESPACHADA
1ª Sessão Ordinária - 04/02/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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